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R E S U M O E J U S T I F I C A T I V A D A S C A T E G O R I A S D E P R O G R A M A Ç Ã O 

O presente crédito suplementará o o re . nento vigente d a Facu ldade 
de Medicina Veterinária e Ag r onom ia de Jabot icc J : au tarqu ia de reg ime espe
cial, v inculada à Coordenador ia do Ens ino Super ior da Secre tar ia da Educação. 

E m decorrência da equiparação dos vencimentos do pessoal docente 
aos do da Univers idade de São P a u l o e de Campinas , conforme decreto de 9-2-71, 
assim como da extensão dos benefícios da L e i d a Par idade de vencimentos ao 
pessoal técnico-administrativo a par t i r de 13-7-71, da ta da publicação do res
pectivo decreto, os recursos do orçamento vigente d a faculdade to rnaram-se i n 
suficientes. Essas mesmas vantagens acar re ta ram sensível aumento nas despesas 
acessórias de pessoal e n a previdência socia l dev ida pela ent idade a órgãos p r e -
yidenciários. 

Ar t i go 2.° — P a r a atender à suplementação de que t ra t a o ar t igo 
anterior, f i cam reduzidas, no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

ÓRGÃO: F A C U L D A D E D E MEDICINA VETERINÁRIA 
E AGRONOMIA D E J A B O T I C A B A L Código: 08 69 

A DISCRIMINAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O 
E P O R C A T E G O R I A ECONÔMICA 

C A T E 
C A T E G O R I A ECONÔMICA D 

P R O G R 

Código E m e n t a To t a l 

•3.0.0.0 • D E S P E S A S C O R R E N T E S 330.220 

G O R I A 
E 

A M A Ç A O 

64.12.01.00 

330.220 
3.1.0.0 Despesas de Custe io 303.435 303.435 

19.000 
19.000 

3.1.1.1.02 Pessoal C i v i l Provisório . . 19.000 19.000 
3.1.2.0 M a t e r i a l de Consumo . . . . 199.745 199.745 
3ÍL3.0 Serviços de Terceiros . . . . 44.217 44.217 
• 3.1!4.0 Encargos Diversos 39.720 39.720 

39.720 
.3.1.5.0 Despesas de Exercícios A n - 753 
'3.2.0.0 Transferências Correntes 26.785 26.785 
3.2.5.0 Contribuições de Previdên- 26.785 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em v igor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 2 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da F a z e n d a 

Pub l i cado n a C as a C i v i l , aos 2 de dezembro de 1971. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

' D E C R E T O D E 2 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre alteração do orçamento vigente do Instituto de Assistência Médica ao 
Servidor Público Estadual — IAMSPE, aprovado pelo Decrete de 21 de 

janeiro de 1971 

, Retificação 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
U s a n d o d e suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

Ar t i go 1.° — F i c a sup lementada , n a importância de C r$ 2.481.035 00 
(Sois milhões, quatrocentos e o i t enta e u m m i l e t r i n t a e c inco cruzeiros) , a dotação 
lo orçamento vigente, aba ixo d i s c r i m i n a d a : 

jRGAO: INSTITUTO D E ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PUBLICO 
E S T A D U A L Código 14.56 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA POR C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO E POR 
C A T E G O R I A ECONÔMICA 

C A T E G O R I A 
C A T E G O R I A D E 
E C O N Ô M I C A P R O G R A M A Ç Ã O 

Código Ementa Total 71.14.01.00 

S.O.0.0 D E S P E S A S C O R R E N T E S . 2.481.035 2.481.035 
J.1.0.0 Despesas de Custeio . . . . 2.481.035 2.481.035 
1.1.3.0 Serviços de Terceiros . . . . 2.481.035 2.481.035 

Resumo e justificativa das Categorias em Programação 

A presente transposição, n o va lo r de Cr$ 2.481.035,00 se faz necessária, 
iendo em vista adequação dos recursos que serão ut i l i zados p a r a atender aos 
jagamentos, até 31 de dezembro de 1971, dos Convênios celebrados com as Santas 
3asas do Inter ior e da C a p i t a l . 

A r t i go 2.° — P a r a atender à suplementação de que t r a t a o ar t igo 
interior, f i cam reduzidas, no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

5RGAO: INSTITUTO D E ASSISTÊNCIA MÉDICA A O SERVIDOR PUBLICO 
E S T A D U A L Código 14.56 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA POR C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO E POR 
C A T E G O R I A ECONÔMICA 

C A T E G O R I A 
C A T E G O R I A D E 
E C O N Ô M I C A P R O G R A M A Ç Ã O 

Código Ementa Total 71.14.01.00 

3.0.0.0 D E S P E S A S C O R R E N T E S . 2.481.035 2.481.035 
3.1.0.0 Despesas de Custeio . . . . 2.481.035 2.481.035 
3.1.1.0 1.531.035 1.531.035 
3.1.1.1 1.531.035 1.531.035 
3.1.1.1.03 Pessoal C i v i l Temporária . . 1.531.035 1.531.035 
3.1.2.0 Mate r i a l de Consumo .. 100.000 100.000 
3.1.5.0 Despesas de Exercícios A n - • 

850.000 850.000 

Art igo 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 2 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Car los An ton i o Rocca , Secretário da Fazend i 

Publ i cado na Casa C i v i l , aos 2 de dezembro de 1971. 
**aria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 2 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre alteração do orçamento vigente da Superintendência do Desenvolvi
mento do Litoral Paulista — SUDELPA, aprovado pelo Decreto de 21 de 

janeiro de 1971 

Retificação 

L A U D O N A T E L ; G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i g o l .o — F i c a suplementada, n a importância de Cr$ 10 000,00 (dez 
m i l cruzeiros) a dotação do orçamento vigente abaixo d i s c r im inada : 
ÓRGÃO: Superintendência do Desenvolvimento do L i t o r a l Paulista Código: 12.55 

DISCR IM INAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O E 
P O R C A T E G O R I A ECONÔMICA 

c 

Código 

A T E G O R I A ECONÔMICA 

1 E m e n t a 

C A T E G O 
P R O G R A 

Total 1 

R I A D E 
MAÇÃO 

39.21.01.60 

3.0.0.0 1 D E S P E S A S C O R R E N T E S . . . . 10.000 10.000 
3.1.0.0 1 Despesas de Custeio 10.000 10.000 
3.1.5.0 1 Despesas de Exercícios A n t e r i o -

10.000 

10.000 10.000 

R E S U M O E J U S T I F I C A T I V A D A S C A T E G O R I A S D E P R O G R A M A Ç Ã O 

A presente transposição de recursos orçamentários, visa atender a n e 
cessidade da A u t a r q u i a em efetuar o pagamento de contas de telefone ass ina tura 
e interurbanos, devido à C i a . Telecomunicações do Estado de São P a u l o — CO-
T E S P , p a r a dar a tend imento n o r m a ' a sua execução orçamentária. 

A r t i g o 2.° — P a r a atender à suplementação de que t r a t a o art igo a n 
terior, f i ca reduz ida, no mesmo orçamento, a seguinte dotação: 

ÓRGÃO: Superintendência do Desenvolvimento do Litoral Paulista Código: 12.55 

DISCRIMINAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O E 
P O R C A T E G O R I A ECONÔMICA 

C A T E G O R I A ECONÔMICA C A T E G O R I A D E 
P R O G R A M A Ç Ã O 

Código E m e n t a Total 39.21.01.80 

3.0.0.0 D E S P E S A S C O R R E N T E S . . . . 10.000 10.000 
3.1.0.0 10.000 10.000 
3.1.1.0 10.000 10.000 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l 10.000 10.000 
3.1.1.1.03 Pessoal C i v i l Temporário 10.000 10.000 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Faz enda 

Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 2 de dezembro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O S D E 2 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre alocação de recursos Código 21.04 — Serviços em Regime de Pro
gramação Especial, do Orçamento Programa Anual para 1971, de acordo com o 

Decreto n.° 52.600, de 31 de dezembro de 1971. (Cr$ 4.388.875,00) 

Retificação 

Onde se lê : 1.« — F i c a aprovada a alocação de recursos, no 

Le ia - se : A r t i g o 1.« — F i c a aprovada a alocação de recursos, no 
N o A r t i g o 2.» 
Onde se lê : Un idade Orçamentária — Serviços em Reg ime de P rog ra 

m a Espec ia l — Código 04 

Le ia -se : Un idade Orçamentária: Serviços em Reg ime de Programação 
Espec ia l — Código 04. 

Dispõe sobre alocação '3fc recursos do Código 21.04 — Serviços em Regime de 
Programação Especial, "Üo^Orçamento Programação Especial, do Orçamento Pro
grama Anual para 1971, de fcsôrdo com o Decreto n. 52.600, de 31 de dezembro 

de 1970, (Cr$ 600.000,00) 

Retificação 

N o Ar t i go 2.» 
Onde se lê : Un idade Orçamentária: Serviços em Reg ime de P rog rama 

Espec ia l — Código 04 
Le i a - s e : Un idade Orçamentária: Serviços e m Reg ime de Programação 

Espec ia l — Código 04 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 7.« da Lei de 
10 de dezembro de 1970. (Cr$ 490.679,00) 

Retificação 

Ar t i g o 1.» 
Parágrafo único 
Resumo e Jus t i f i ca t i va das Categorias de Programação 

Onde se lê: A aber tura do crédito suplementar , no valor de Crj 390.679,00. 

Le ia - se : A aber tura do crédito suplementar , no va lo r de Cr$ 490.679,01 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 4.? da Lei n.» 
10.414, de 12 de novembro de 1971. (Cr$ 1.000.000,00) 

Retificação 

N o Ar t i go 1.« 
Parágrafo único 
Demonstração da Despesa por Categor ia de Programação, segundo as 

Categor ias Econômicas 

U n i d a d e Orçamentária: De legac ia G e r a l de Polícia Código: 02 
Categor ia de Programação: Con jun to de At iv idades Centra is e Comuns 

Código: 25.65.00.00 

E m Categor ia Econômica e Especificaçãc 
Onde se lê : 2.1 0.0 Pessoal 
Le ia - se : 3,1.1.0 Pessoa l 


